ANEXO E

Distancias miximas a serem percorridas

Grupo e divisio de ocupagio Pavimento Saida inica Mais de uma saida
A- Residencial de saida da edificagio | 45 m S5m

B - Servigo de demais pavimentos | 40m 50m

Comercial 40 m 50 m
ervico profissional demais pavimentos | 30 m 0m

G-3 - Local dotado de abastecimento de combustivel G-4 - Servigo de conservagio,

manutengio e reparos G-5 - Hangares

H - Servigo de saude e institucional

M - Especial

11 - Indiistria (carga de incéndio até 300 MJ/m?) de saida da edificagio | 80 m 120m

J-1- Depésito de material incombustivel domais Tom Tom

G-1 - Garagem sem acesso de publico ¢ sem abastecimento G-2 - Garagem com | de saida da edificagio | 50 m 60m

acesso de piiblico ¢ sem abastecimento J-2 - Depésito (cnm carga de incéndio de —

00 M demais pavimentos | 45 m 5m

1-2 - Indiistria (carga de incéndio entre 300 ¢ 1.200 MJ/m?) de saida da edificagio |40 m 50 m

1-3 - Indiistria (carga de incéndio superior a 1.200 MJ/m?) s pavi

J-3 - Depésito (carga de incéndio entre 300 ¢ 1.200 MJ/m?) demais pavimentos 30 m d0m

J-4 - Depésito (carga de incéndio acima de 1.200 MJ/m?)
Fonte: Norma Técnica 11/2005 — Saidas de emergéncia.
Nota: para da o das edificagoes, consultar a Tabela 1 da Lei Complementar 082 de 17 de dezembro de 2004 — Codigo de

Protegdio Contra Incéndio ¢ Emergéncia.
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